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Proposição Eletrônica nº 7679

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  EXECUTIVO  REFERENTES  A
PROVIDÊNCIAS QUE SERÃO TOMADAS COM RELAÇÃO AOS
ALANGAMENTOS  QUE  OCORREM  NAS  REDONDEZAS  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS

Apresento o presente Requerimento atendendo insistentes apelos
de moradores adjascentes da Câmara Municipal de Assis,  para que a Municipalidade tome
providências  urgentes  no  tocante  à  solução  do  problema  de  enchentes  que  ocorrem  em
períodos de chuva, causando inundações de até 2 (dois) metros de altura, chegando inclusive
a causar inundações no pátio desta Casa de Leis, onde veículos de funcionários já rodaram,
causando até perda total, o que pode acarretar ações indenizatórias em desfavor do Poder
Público Municipal.

Diversas reuniões já foram realizadas, porém sem sucesso, o que
tem  irritado  os  moradores  das  redondezas,  cujas  casas  são  inundadas  pelas  águas  das
chuvas.

Vale destacar que existe um projeto de uma arquiteta da cidade
que, com pouco custo, pode se resolver o problema, ou seja, a implantação de canaletas de
concreto  ao  redor  da  Câmara  Municipal,  indo  desembocar  a  água  no  riacho  existente  lá
embaixo, onde existe condições de vazão das águas.

O problema  é  sério  e  merece  uma atenção  especial  do  Poder
Público  Municipal,  pois  os  moradores  estão  desesperados,  pois  a  qualquer  hora  pode
acontecer uma tragédia no local, caso ocorra uma precipitação pluviométrica.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) Existe algum plano da Municipalidade para resolver o problema
supramencionado?

b)  Caso a resposta seja afirmativa,  quais providências serão tomadas e
qual é a previsão para que isso ocorra?

REQUERIMENTO Nº 104/2020
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c) Caso a resposta seja negativa, expor os motivos.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de março de 2020.

DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PATRIOTA 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 7679.
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